Termo de ADESÃO E Compromisso

A SIGNATÁRIA (nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 0000000000/0001-00, com sede 000000000000000000000, neste ato representada pelo seu titular, FULANO DE TAL, portador da Cédula de Identidade n° 0000000000000, expedida pela SSP/DD, e do CPF n° 00000000000, residente em 00000000000000000/UF, firma o presente TERMO ADESÃO E COMPROMISSO, sujeitando-se no que couber, às disposições legais e aplicáveis à espécie, para contribuir na operacionalização da execução do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA, e o Sindicato das Indústrias de  Máquinas e Implementos Agrícolas no Rio Grande do Sul - SIMERS, mediante as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:

Pelo presente Termo de Adesão e Compromisso de Fornecimento, a ADERENTE compromete-se a acolher os pedidos que venham a ser formulados, na vigência do presente Termo, por  agricultores familiares que preencham as condições definidas para o Plano e que integram a “Cartilha para Aquisição dos Produtos”, obedecidos os preços máximos constantes da tabela de referência. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A tabela de preços máximos de referência e “Cartilha para Aquisição dos produtos” são integrante do presente instrumento, para todos os fins e efeitos de direito, e encontra-se disponível na página web do Ministério do Desenvolvimento Agrário. (www.mda.gov.br).

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA DE PREÇOS: 
 
A ADERENTE assume o compromisso de, salvo motivo de força maior devidamente comprovado perante o Comitê Gestor, manter os valores constantes da tabela de preços máximos de referência  e, eventualmente, alterá-los  somente a cada 6 (seis) meses, mediante  nova tabela, aprovada pelo Comitê Gestor. 
CLÁUSULA TERCEIRA – REQUISITOS MÍNIMOS DOS PRODUTOS:

A ADERENTE assegura que os seus produtos listados na tabela anexa atendem aos requisitos do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, no que se refere ao índice de nacionalização estabelecido pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.

CLÁUSULA QUARTA – DEMAIS OBRIGAÇÕES: 

Além das demais obrigações previstas no presente instrumento, são obrigações especificamente assumidas pela ADERENTE:

1. Fabricar e fornecer, aos agricultores qualificados pelo Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA, após a liberação dos recursos, implementos e equipamentos agrícolas  dentro de especificações técnicas e pelos preços, estabelecidos no endereço (www.mda.gov.br);
2. Garantir e cumprir, nos termos e condições previstos no presente instrumento, os preços comprometidos na tabela de preços máximos de referência tabela anexa e nas que vierem eventualmente substituí-la de acordo com o previsto na cláusula segunda;

3. As tabelas referidas no endereço www.mda.gov.br serão revistas, sob a coordenação do Comitê Gestor, com  antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação ao término de vigência da tabela em curso, devendo a nova tabela ser amplamente divulgada, inclusive  aos Agentes Financeiros, para entrar em vigor no dia imediatamente seguinte àquele término e aplicável aos novos pedidos; 

4. Fornecer treinamento adequado às Instituições de assistência técnica e extensão rural, participantes do Programa, acerca dos seus produtos, objetos do Programa;

5. Garantir que os implementos e equipamentos agrícolas terão fabricação nacional, conforme regras estabelecidas pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, de credenciamento para negócios com apoio financeiro daquela Instituição;

6. Afixar nos produtos selo específico alusivo ao Programa MAIS ALIMENTOS;

7. Garantir a observância de todos os itens de segurança para operação dos implementos e equipamentos agrícolas, nos termos estabelecidos pelas normas técnicas emanadas do Ministério do Trabalho;

8. Colocar, em seu site, as informações que o Comitê Gestor entender recomendáveis, objetivando a divulgação do Programa e dos produtos contemplados.  

CLÁUSULA QUINTA – DIVULGAÇÃO: 

Em qualquer ação promocional deverá constar obrigatoriamente a participação e atuação, além dos próprios ADERENTES, também do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA e do Sindicato das Indústrias de Máquinas e Implementos Agrícolas no Rio Grande do Sul - SIMERS, vedada, entretanto, a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades e servidores públicos, consoante o disposto no § 1º, do art. 37, da Constituição Federal, e na Instrução Normativa nº 31, de 10 de setembro de 2003, da Secretaria de Comunicação da Previdência da República.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO: 

Constitui-se em motivo para rescisão do presente Termo:


I -
O descumprimento das cláusulas e condições nele estabelecidas;

II -
Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA, podendo ser ouvido, para tanto, o Comitê Gestor;

III -
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, impeditiva da execução deste TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO, devidamente comprovado perante o Comitê Gestor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Em havendo, da parte da ADERENTE, descumprimento do presente Termo de Adesão e Compromisso será ela excluída do Programa, por decisão do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA, com base em parecer e recomendação do Comitê Gestor, exclusão a ser amplamente comunicada, inclusive aos Agentes Financeiros, sendo-lhe, então, vedados financiamentos nas condições previstas no Programa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todas as notificações, relatórios e outros comunicados relacionados a este TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO devem ser efetuados por escrito e encaminhados ao Comitê Gestor, pessoalmente, ou remetidos mediante comprovação de recebimento, sendo considerados recebidos na data de sua entrega ao destinatário.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Toda e qualquer alteração a este TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO, ou a seus Anexos, deverá ser formalizada por escrito através de aditivo assinado pelos representantes legais da ADERENTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO representa o total entendimento entre o Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA, o Sindicato das Indústrias de  Máquinas e Implementos Agrícolas no Rio Grande do Sul - SIMERS e a ADERENTE, em relação à matéria aqui tratada, devendo prevalecer sobre quaisquer outros entendimentos ou condições sobre a mesma matéria, sejam verbais ou escritos, a menos que definidos expressamente em aditivos.  

PARÁGRAFO QUARTO - A disponibilização, pelos fabricantes, dos produtos referidos e o cumprimento dos compromissos assumidos pela ADERENTE terão acompanhamento sistemático e periódico por um Comitê Gestor do Programa formado pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA, pelo Sindicato da Indústria de Máquinas e Implementos Agrícolas no Rio Grande do Sul – SIMERS e a Associação Nacional de Brasileira de Assistência Técnica e Extensão Rural - ASBRAER, buscando conciliar os pedidos com a capacidade de produção dos participantes

PARÁGRAFO QUINTO - Os direitos e obrigações resultantes do presente Termo de Adesão não poderão ser transferidos a terceiros, sem aprovação prévia e por escrito do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA, ouvido Comitê Gestor.

PARÁGRAFO SEXTO - Se qualquer cláusula ou condição deste TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO for declarada nula ou inválida, as demais disposições permanecerão vigentes, como se a disposição inválida ou nula não tivesse existido.

CLÁUSULA OITAVA – VIGÊNCIA: 

O presente TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO vigorará até 30 de junho de 2011, podendo ser prorrogada sua vigência nos termos que vierem a ser estabelecidos entre o Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA e Sindicato das Indústrias de Máquinas e Implementos Agrícolas no Rio Grande do Sul - SIMERS

CLÁUSULA NONA – PUBLICAÇÃO:  

O Ministério do Desenvolvimento Agrário adotará as medidas necessárias para que seja conferida ampla publicidade ao presente termo de adesão, inclusive com a publicação do extrato do termo no Boletim de Serviços do Ministério do Desenvolvimento Agrário.

CLÁUSULA DÉCIMA – FORO: 

Na eventualidade de ocorrerem controvérsias com respeito à interpretação e/ou cumprimento do presente Termo de Adesão e Compromisso, que não possam ser resolvidas administrativamente, os partícipes recorrerão ao Poder Judiciário Federal, Seção Judiciária de Brasília – DF, abdicando de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.

E assim, por conhecer os termos e condições do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Agrário, e o Sindicato das Indústrias de Máquinas e Implementos Agrícolas no Rio Grande do Sul - SIMERS e do presente instrumento, estando de acordo como os termos de ambos, a ADERENTE subscreve o presente Termo de Adesão e Compromisso em 03 (três) vias de igual teor e forma (1 via Aderente; 1 via Ministério do Desenvolvimento Agrário; 1 via para o Sindicato das Indústrias de Máquinas e Implementos Agrícolas no Rio Grande do Sul - SIMERS, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

Local da Empresa, data.

______________________

1. Representante Legal

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa.

